












 

ANEXO 

ResuResuResuResumo do conteúdo do mo do conteúdo do mo do conteúdo do mo do conteúdo do 
procedimentoprocedimentoprocedimentoprocedimento::::    

Início do Procedimento de EIA: 
Nomeação da CA: 
Pedido de elementos: 
Conformidade do EIA: 
Consulta Pública: 
Parecer da CA: 16
Prazo final do procedimento (10
 
Ao abrigo do
artigos 121º a 125º do Código do Procedimento Administrativo (CPA)
concedido ao proponente 10 dias para se pronunciar sobre a proposta de DIA.

Em 06-05
favorável condicionada.

Procedimentos utilizados pela Comissão de Avaliação (CA)

� Início do procedimento a 22 de maio de 2014, com a entrega do Estudo de 
Impacte Ambiental remetido pela DRE LVT, na qualidade de entidade 
licenciadora. 

� Apresentação do projeto à CA em 22

� Análise global do EIA, de forma a deliberar acerca da sua c

No decorrer da fase de análise de conformidade do EIA, a CA considerou 
necessário solicitar elementos adicionais ao proponente, com paragem do prazo 
do procedimento até à sua entrega, entre 19
elementos foram aprese
Não Técnico Reformulado. Após a análise destes elementos, foi declarada a 
conformidade do EIA, a 16 de janeiro de 2015.

� A fase de consulta pública decorreu durante 20 dias úteis, entre 26 de janeiro e 20 
de fevereiro de 2015. 

� Elaboração do P
EIA, integração das análises sectoriais específicas e dos resultados da Consulta 
Pública.

Resumo do resultado da Resumo do resultado da Resumo do resultado da Resumo do resultado da 
consulta pública:consulta pública:consulta pública:consulta pública:    

Considerando que o 
Lei nº 151
úteis, tendo o seu início no dia 26 de janeiro de 2015 e o seu termo no dia 20 de 
fevereiro de 2015.

No âmbi
Quercus e do Conselho Diretivo dos Baldios de valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas 
e Murteira. 

Quercus  Quercus  Quercus  Quercus  

Refere que a pedreira Cabeço das Fontes em Novembro de 2009 teve uma 
autorização de exploração por um ano, a título provisório, com a condição de obter o 
licenciamento e submeter o projeto a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o que não 
deixa de ser contraditório tendo em conta que um processo de AIA pressupõe a 
possibilidade 
que a área seja degradada.

Considera, ainda, que um parecer positivo ao projeto agora apresentado, trará 
impactes ambientais tão ou mais negativos do que aqueles que foram sendo 
provocados ao longo dos anos em que a pedreira foi explorada sem licenciamento. 
Apesar de se tratar de uma área já visivelmente degrada por anos de exploração, sem 
qualquer controlo, está localizada em pleno Parque Natural das Serras de Aire e 
Candeeiros (PNSA
Candeeiros”, uma área classificada pelos valores naturais aí presentes, os quais 
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Início do Procedimento de EIA: 22-05-2014 
Nomeação da CA: 29-05-2014 
Pedido de elementos: 19-06-2014 
Conformidade do EIA: 16-01-2015 
Consulta Pública: 26-01-2015 a 20-02-2015 
Parecer da CA: 16-04-2015 
Prazo final do procedimento (100º dia): 20-04-2015 

Ao abrigo do artigo 17º Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro conjugado com os 
artigos 121º a 125º do Código do Procedimento Administrativo (CPA)
concedido ao proponente 10 dias para se pronunciar sobre a proposta de DIA.

05-2015 o proponente informou que nada tem a opor sobre o projeto de decisão 
favorável condicionada. 

Procedimentos utilizados pela Comissão de Avaliação (CA) 

Início do procedimento a 22 de maio de 2014, com a entrega do Estudo de 
Impacte Ambiental remetido pela DRE LVT, na qualidade de entidade 
licenciadora.  

Apresentação do projeto à CA em 22-07-2014. 

Análise global do EIA, de forma a deliberar acerca da sua c

No decorrer da fase de análise de conformidade do EIA, a CA considerou 
necessário solicitar elementos adicionais ao proponente, com paragem do prazo 
do procedimento até à sua entrega, entre 19-06-2014 e 23
elementos foram apresentados sob a forma de um Aditamento ao EIA e Resumo 
Não Técnico Reformulado. Após a análise destes elementos, foi declarada a 
conformidade do EIA, a 16 de janeiro de 2015. 

A fase de consulta pública decorreu durante 20 dias úteis, entre 26 de janeiro e 20 
de fevereiro de 2015.  

Elaboração do Parecer Final da CA tendo em consideração a análise técnica do 
EIA, integração das análises sectoriais específicas e dos resultados da Consulta 
Pública. 

 

Considerando que o Projeto se integra na alínea a) do ponto 2 do anexo II, do Decreto
Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro, a Consulta Pública decorreu durante 20 dias 
úteis, tendo o seu início no dia 26 de janeiro de 2015 e o seu termo no dia 20 de 
fevereiro de 2015. 

No âmbito da Consulta Pública foram rececionados dois pareceres, provenientes da 
Quercus e do Conselho Diretivo dos Baldios de valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas 
e Murteira.  

Quercus  Quercus  Quercus  Quercus      

Refere que a pedreira Cabeço das Fontes em Novembro de 2009 teve uma 
ização de exploração por um ano, a título provisório, com a condição de obter o 

licenciamento e submeter o projeto a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o que não 
deixa de ser contraditório tendo em conta que um processo de AIA pressupõe a 
possibilidade de ser atribuído um parecer negativo ao projeto, permitindo
que a área seja degradada. 

Considera, ainda, que um parecer positivo ao projeto agora apresentado, trará 
impactes ambientais tão ou mais negativos do que aqueles que foram sendo 

ocados ao longo dos anos em que a pedreira foi explorada sem licenciamento. 
Apesar de se tratar de uma área já visivelmente degrada por anos de exploração, sem 
qualquer controlo, está localizada em pleno Parque Natural das Serras de Aire e 
Candeeiros (PNSAC) e no sítio de Importância comunitária “Serras de Aire e 
Candeeiros”, uma área classificada pelos valores naturais aí presentes, os quais 
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B/2013, de 31 de outubro conjugado com os 
artigos 121º a 125º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), foi a 20-04-2015 
concedido ao proponente 10 dias para se pronunciar sobre a proposta de DIA. 

ente informou que nada tem a opor sobre o projeto de decisão 

Início do procedimento a 22 de maio de 2014, com a entrega do Estudo de 
Impacte Ambiental remetido pela DRE LVT, na qualidade de entidade 

Análise global do EIA, de forma a deliberar acerca da sua conformidade. 

No decorrer da fase de análise de conformidade do EIA, a CA considerou 
necessário solicitar elementos adicionais ao proponente, com paragem do prazo 

2014 e 23-12-2014. Estes 
ntados sob a forma de um Aditamento ao EIA e Resumo 

Não Técnico Reformulado. Após a análise destes elementos, foi declarada a 

A fase de consulta pública decorreu durante 20 dias úteis, entre 26 de janeiro e 20 

arecer Final da CA tendo em consideração a análise técnica do 
EIA, integração das análises sectoriais específicas e dos resultados da Consulta 

Projeto se integra na alínea a) do ponto 2 do anexo II, do Decreto-
B/2013, de 31 de outubro, a Consulta Pública decorreu durante 20 dias 

úteis, tendo o seu início no dia 26 de janeiro de 2015 e o seu termo no dia 20 de 

to da Consulta Pública foram rececionados dois pareceres, provenientes da 
Quercus e do Conselho Diretivo dos Baldios de valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas 

Refere que a pedreira Cabeço das Fontes em Novembro de 2009 teve uma 
ização de exploração por um ano, a título provisório, com a condição de obter o 

licenciamento e submeter o projeto a Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), o que não 
deixa de ser contraditório tendo em conta que um processo de AIA pressupõe a 

de ser atribuído um parecer negativo ao projeto, permitindo-se entretanto 

Considera, ainda, que um parecer positivo ao projeto agora apresentado, trará 
impactes ambientais tão ou mais negativos do que aqueles que foram sendo 

ocados ao longo dos anos em que a pedreira foi explorada sem licenciamento. 
Apesar de se tratar de uma área já visivelmente degrada por anos de exploração, sem 
qualquer controlo, está localizada em pleno Parque Natural das Serras de Aire e 

C) e no sítio de Importância comunitária “Serras de Aire e 
Candeeiros”, uma área classificada pelos valores naturais aí presentes, os quais 



 

importa proteger e que, cada vez mais, são alvo de destruição, tendo em conta o 
elevado número de pedreiras que oper
particularmente concentradas, na localidade de Pé da Pedreira, próxima ao local do 
projeto em análise.

Além de situada no PNSAC, a área da pedreira ocorre integralmente em áreas afetas 
ao regime da Reserva Ecológica Naci
concretamente em “Áreas Estratégicas para a Proteção e Recarga de Aquíferos”, áreas 
essas que são essenciais para a manutenção e proteção da qualidade e quantidade de 
água no aquífero e que por isso deverão ser s
condicionante associada ao facto de a pedreira estar totalmente integrada dentro do 
perímetro de proteção da Nascente dos Olhos de Água do Alviela só vem reforçar a 
necessidade de proteção daquela área como forma de contribuir pa
qualidade da água de uma das mais importantes nascentes de água doce do país.

Refere ainda que a continuidade da atividade extrativa irá contribuir para o 
agravamento das alterações morfológicas já verificadas no local com a destruição 
forma irreversível desses valores, em especial os algares identificados e as pias que 
integram o geosítio “Pias do Cabeço das Fontes”. 

Quanto aos impactes, o EIA sobrevaloriza os impactes positivos do projeto ao nível 
socioeconómico no que respeita à 
para a diversificação do tecido económico da própria região. Tendo em conta que o 
projeto prevê a criação de 6 postos de trabalho, não será assim tão significativo, o que 
se torna mais relevante quando um do
projeto é a sua contribuição para a dinamização da economia local.

Relativamente aos impactes cumulativos, decorrentes do desenvolvimento do projeto, 
consideram subavaliados, tendo em conta que o mesmo está previ
onde a concentração de outras explorações é bastante significativa.

A Quercus manifesta
o licenciamento desta pedreira, devendo
local de modo a permitir o restabelecimento dos habitats que entretanto foram sendo 
degradados. 

Conselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e Murteira

Alerta para determinados fatores negativos que irão prejudicar a execução do pro
nomeadamente a pedreira situar
Assembleia de Compartes, estendendo
início contratual estabelecido reporta
extração d
protestos de pessoas, vem gerando uma situação de conflitualidade social.

Por outro lado, a qualidade da atividade de exploração já danificou e destruiu caminhos 
de acesso e edificações de pré
particulares (compartes). É o caso dos prédios rústicos inscritos na matriz sob os 
artigos 216 e 217, ambos da secção B
centenárias que ali existiam.

Do mesmo modo, t
Centro Social Serra do Alecrim. IPSS, existente nas proximidades que acolhe crianças 
e idosos.

O contrato de «cessão de exploração» celebrado por escritura pública de 1 de Junho 
de 2012 entre e
o qual titulava a utilização do referido terreno baldio onde se situa a pedreira «Cabeço 
das Fontes», extinguiu
Conselho Diretivo recebi

Face à rescisão do contrato e sua consequente cessação, a proponente «WILDSTONE 
— Rochas Ornamentais. S4» não possui qualquer título que lhe permita e legitime a 
ocupação, utilização e exploração ou exercício d
onde se encontra a pedreira em apreço.

A «WILDSTONE» não paga a retribuição contratualmente estabelecida no aludido 
contrato de exploração desde o 1º trimestre do ano de 2013,inclusive, tendo sido objeto 
de notificaçã
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importa proteger e que, cada vez mais, são alvo de destruição, tendo em conta o 
elevado número de pedreiras que operam dentro dos seus limites, estando 
particularmente concentradas, na localidade de Pé da Pedreira, próxima ao local do 
projeto em análise. 

Além de situada no PNSAC, a área da pedreira ocorre integralmente em áreas afetas 
ao regime da Reserva Ecológica Nacional, de acordo com o PDM de Santarém, mais 
concretamente em “Áreas Estratégicas para a Proteção e Recarga de Aquíferos”, áreas 
essas que são essenciais para a manutenção e proteção da qualidade e quantidade de 
água no aquífero e que por isso deverão ser sempre salvaguardadas. Esta 
condicionante associada ao facto de a pedreira estar totalmente integrada dentro do 
perímetro de proteção da Nascente dos Olhos de Água do Alviela só vem reforçar a 
necessidade de proteção daquela área como forma de contribuir pa
qualidade da água de uma das mais importantes nascentes de água doce do país.

Refere ainda que a continuidade da atividade extrativa irá contribuir para o 
agravamento das alterações morfológicas já verificadas no local com a destruição 
forma irreversível desses valores, em especial os algares identificados e as pias que 
integram o geosítio “Pias do Cabeço das Fontes”.  

Quanto aos impactes, o EIA sobrevaloriza os impactes positivos do projeto ao nível 
socioeconómico no que respeita à manutenção de emprego direto e ao seu contributo 
para a diversificação do tecido económico da própria região. Tendo em conta que o 
projeto prevê a criação de 6 postos de trabalho, não será assim tão significativo, o que 
se torna mais relevante quando um dos argumentos apresentados para justificar o 
projeto é a sua contribuição para a dinamização da economia local.

Relativamente aos impactes cumulativos, decorrentes do desenvolvimento do projeto, 
consideram subavaliados, tendo em conta que o mesmo está previ
onde a concentração de outras explorações é bastante significativa.

A Quercus manifesta-se contra a aprovação deste projeto considerando não ser viável 
o licenciamento desta pedreira, devendo-se optar pela recuperação paisagística do 

l de modo a permitir o restabelecimento dos habitats que entretanto foram sendo 
degradados.  

Conselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e Murteira

Alerta para determinados fatores negativos que irão prejudicar a execução do pro
nomeadamente a pedreira situar-se em terreno baldio sob a legal administração da 
Assembleia de Compartes, estendendo-se por uma área de 52.456m2, sendo que o 
início contratual estabelecido reporta-se a 1 de Julho de 2010 e as atividades de 
extração de massas minerais duram desde 2010. A agressão ambiental com os 
protestos de pessoas, vem gerando uma situação de conflitualidade social.

Por outro lado, a qualidade da atividade de exploração já danificou e destruiu caminhos 
de acesso e edificações de prédios rústicos vizinhos, propriedade privada de 
particulares (compartes). É o caso dos prédios rústicos inscritos na matriz sob os 
artigos 216 e 217, ambos da secção B-817, onde foram também destruídas «Fontes» 
centenárias que ali existiam. 

Do mesmo modo, tal atividade produz um impacte ambiental negativo grave para o 
Centro Social Serra do Alecrim. IPSS, existente nas proximidades que acolhe crianças 
e idosos. 

O contrato de «cessão de exploração» celebrado por escritura pública de 1 de Junho 
de 2012 entre este Conselho Diretivo e a requerente / proponente «WILDSTONE, SA», 
o qual titulava a utilização do referido terreno baldio onde se situa a pedreira «Cabeço 
das Fontes», extinguiu-se por via de comunicação de resolução efetuada pelo 
Conselho Diretivo recebida pela «WIWSTONE» em 15 de Novembro de 2013,

Face à rescisão do contrato e sua consequente cessação, a proponente «WILDSTONE 
Rochas Ornamentais. S4» não possui qualquer título que lhe permita e legitime a 

ocupação, utilização e exploração ou exercício de qualquer atividade no terreno baldio 
onde se encontra a pedreira em apreço. 

A «WILDSTONE» não paga a retribuição contratualmente estabelecida no aludido 
contrato de exploração desde o 1º trimestre do ano de 2013,inclusive, tendo sido objeto 
de notificação judicial (Proc. n2 449/15.4TSSTR — Tribunal da Comarca de Santarém).

    
www.ccdrwww.ccdrwww.ccdrwww.ccdr----lvt.pt · geral@ccdrlvt.pt · geral@ccdrlvt.pt · geral@ccdrlvt.pt · geral@ccdr----lvt.ptlvt.ptlvt.ptlvt.pt    

    
· Tel. · Tel. · Tel. · Tel. 213 837 100213 837 100213 837 100213 837 100    · Fax · Fax · Fax · Fax 213 837 192213 837 192213 837 192213 837 192    
· Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289· Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289· Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289· Tel. 243 323 976 · Fax 243 323 289    

174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537174 Caldas da Rainha · Tel. 262 841 981 · Fax 262 842 537    
 

8

importa proteger e que, cada vez mais, são alvo de destruição, tendo em conta o 
am dentro dos seus limites, estando 

particularmente concentradas, na localidade de Pé da Pedreira, próxima ao local do 

Além de situada no PNSAC, a área da pedreira ocorre integralmente em áreas afetas 
onal, de acordo com o PDM de Santarém, mais 

concretamente em “Áreas Estratégicas para a Proteção e Recarga de Aquíferos”, áreas 
essas que são essenciais para a manutenção e proteção da qualidade e quantidade de 

empre salvaguardadas. Esta 
condicionante associada ao facto de a pedreira estar totalmente integrada dentro do 
perímetro de proteção da Nascente dos Olhos de Água do Alviela só vem reforçar a 
necessidade de proteção daquela área como forma de contribuir para a preservação da 
qualidade da água de uma das mais importantes nascentes de água doce do país. 

Refere ainda que a continuidade da atividade extrativa irá contribuir para o 
agravamento das alterações morfológicas já verificadas no local com a destruição de 
forma irreversível desses valores, em especial os algares identificados e as pias que 

Quanto aos impactes, o EIA sobrevaloriza os impactes positivos do projeto ao nível 
manutenção de emprego direto e ao seu contributo 

para a diversificação do tecido económico da própria região. Tendo em conta que o 
projeto prevê a criação de 6 postos de trabalho, não será assim tão significativo, o que 

s argumentos apresentados para justificar o 
projeto é a sua contribuição para a dinamização da economia local. 

Relativamente aos impactes cumulativos, decorrentes do desenvolvimento do projeto, 
consideram subavaliados, tendo em conta que o mesmo está previsto para uma área 
onde a concentração de outras explorações é bastante significativa. 

se contra a aprovação deste projeto considerando não ser viável 
se optar pela recuperação paisagística do 

l de modo a permitir o restabelecimento dos habitats que entretanto foram sendo 

Conselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e MurteiraConselho Diretivo dos Baldios de Valverde, Pé da Pedreira, Barreirinhas e Murteira    

Alerta para determinados fatores negativos que irão prejudicar a execução do projeto, 
se em terreno baldio sob a legal administração da 

se por uma área de 52.456m2, sendo que o 
se a 1 de Julho de 2010 e as atividades de 

e massas minerais duram desde 2010. A agressão ambiental com os 
protestos de pessoas, vem gerando uma situação de conflitualidade social. 

Por outro lado, a qualidade da atividade de exploração já danificou e destruiu caminhos 
dios rústicos vizinhos, propriedade privada de 

particulares (compartes). É o caso dos prédios rústicos inscritos na matriz sob os 
817, onde foram também destruídas «Fontes» 

al atividade produz um impacte ambiental negativo grave para o 
Centro Social Serra do Alecrim. IPSS, existente nas proximidades que acolhe crianças 

O contrato de «cessão de exploração» celebrado por escritura pública de 1 de Junho 
ste Conselho Diretivo e a requerente / proponente «WILDSTONE, SA», 

o qual titulava a utilização do referido terreno baldio onde se situa a pedreira «Cabeço 
se por via de comunicação de resolução efetuada pelo 

da pela «WIWSTONE» em 15 de Novembro de 2013, 

Face à rescisão do contrato e sua consequente cessação, a proponente «WILDSTONE 
Rochas Ornamentais. S4» não possui qualquer título que lhe permita e legitime a 

e qualquer atividade no terreno baldio 

A «WILDSTONE» não paga a retribuição contratualmente estabelecida no aludido 
contrato de exploração desde o 1º trimestre do ano de 2013,inclusive, tendo sido objeto 

Tribunal da Comarca de Santarém). 



 

Atendendo às razões anteriormente referidas, esta entidade considera que deve ser 
emitida Declaração de Impacte Ambiental desfavorável.

 

Razões de facto e de 
direito que justificam a 

decisão: 

O projeto refere
das Fontes”, 
pretendendo a empresa legalizar a sua atividade.

A pedreira em estudo localiza
terrenos do proponente e em terrenos baldios administrados pela Assembleia de 
Compartes dos Baldios de Valverde, Pé de Pedreira, Barreirinhas e Murteira.

As povoações mais próximas da Pedreira são Valverde e Cabeç
de 1 Km e 1,5 Km.

A área que se pretende licenciar situa
sendo a zona envolvente caracterizada por uma forte presença da atividade extrativa. 
Localiza

As instalações de apoio à pedreira serão contentores pré
instalações sociais, escritório, ferramentaria e 
equipamentos como gerador, ar comprimido e depósi
doméstico 
ocupam no total cerca de 128 m

O Projeto tem um 
paisagística da área intervenc

Do ponto de vista 
ao nível do emprego criado, e no desenvolvimento de outros sectores de atividade 
relacionados com a atividade extrativa, contribuindo assim para o desenvolvimento d
sector industrial da região, bem como para a dinamização das atividades económicas 
locais e nacionais.

Em termos de 
diretivas estratégicas do PROT OVT 

Relativamente à Reserva Ecológica Nacional, verifica
projeto está inserida no sistema biofísico de
de aquíferos”. 
verifica-
sistemas biofísicos em presença.

Relativamente ao POPNSAC o projeto é viável desde que sejam cumpridos os 
seguintes pontos:

-
em
Fontes

-
intervencionadas e que estão situadas em 
e do
acompanhados pelo ICNF;

-
8 do artigo 32º da RCM n.º 57/2010, de 12 de agosto, as quais têm de estar 
recuperada
bem como a área a recuperar deverá ser idêntica à que vier a ser efetivamente 
licenciada.

Verifica-
a regime floresta
terrenos baldios deverá ser obtida a autorização junto das Assembleias de Compartes 
detentoras dos direitos sobre os terrenos.

Quanto ao 
implementadas as medidas de minimização.
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Atendendo às razões anteriormente referidas, esta entidade considera que deve ser 
emitida Declaração de Impacte Ambiental desfavorável. 

 

O projeto refere-se a pedreira de calcário para fins ornamentais 
das Fontes”, com uma área de 69 238 m2, que já se encontra em laboração, 
pretendendo a empresa legalizar a sua atividade. 

A pedreira em estudo localiza-se na freguesia de Alcanede, concelho de Santarém, em 
terrenos do proponente e em terrenos baldios administrados pela Assembleia de 
Compartes dos Baldios de Valverde, Pé de Pedreira, Barreirinhas e Murteira.

As povoações mais próximas da Pedreira são Valverde e Cabeç
de 1 Km e 1,5 Km. 

A área que se pretende licenciar situa-se no interior de um importante núcleo extrativo, 
sendo a zona envolvente caracterizada por uma forte presença da atividade extrativa. 
Localiza-se também no interior do Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros.

As instalações de apoio à pedreira serão contentores pré-fabricados e compreendem 
instalações sociais, escritório, ferramentaria e armazém/ local para guardar outros 
equipamentos como gerador, ar comprimido e depósitos de água (necessária para uso 
doméstico – sanitários; e para uso industrial - fio diamantado)
ocupam no total cerca de 128 m2. 

O Projeto tem um horizonte temporal de sete anos, prevendo a recuperação 
paisagística da área intervencionada. 

Do ponto de vista socioeconómico considera-se que o projeto tem impactes positivos, 
ao nível do emprego criado, e no desenvolvimento de outros sectores de atividade 
relacionados com a atividade extrativa, contribuindo assim para o desenvolvimento d
sector industrial da região, bem como para a dinamização das atividades económicas 
locais e nacionais. 

Em termos de Ordenamento do Território verifica-se que o projeto 
diretivas estratégicas do PROT OVT e conforma-se com o PDM de Santa

Relativamente à Reserva Ecológica Nacional, verifica-se que a totalidade da área do 
projeto está inserida no sistema biofísico de “áreas estratégicas de proteção e recarga 
de aquíferos”. Da análise à compatibilidade do projeto com os 

-se que o projeto não coloca em causa as funções desempenhadas pelos 
sistemas biofísicos em presença. 

Relativamente ao POPNSAC o projeto é viável desde que sejam cumpridos os 
seguintes pontos: 

- Alteração dos limites da área a licenciar, de modo a 
em “Áreas de Proteção Parcial do tipo I” e do Geosítio “
Fontes”; 

- Recuperação imediata das áreas que atualmente se encontram 
intervencionadas e que estão situadas em “Áreas de Proteção Parcial do tipo I
e do Geosítio “Lápias do Cabeço das Fontes”, cujos trabalhos deverão ser 
acompanhados pelo ICNF; 

- Indicar as áreas degradadas a recuperar, para efeitos de cumprimento do n.º 
8 do artigo 32º da RCM n.º 57/2010, de 12 de agosto, as quais têm de estar 
recuperadas previamente ao licenciamento da pedreira “Cabeço das Fontes”, 
bem como a área a recuperar deverá ser idêntica à que vier a ser efetivamente 
licenciada. 

-se ainda que a área de implantação do projeto abrange área baldia submetida 
a regime florestal parcial do Perímetro Florestal de Alcanede, a qual tratando
terrenos baldios deverá ser obtida a autorização junto das Assembleias de Compartes 
detentoras dos direitos sobre os terrenos. 

Quanto ao Património considera-se que nada obsta ao projeto 
implementadas as medidas de minimização. 
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Atendendo às razões anteriormente referidas, esta entidade considera que deve ser 

se a pedreira de calcário para fins ornamentais denominada “Cabeço 
que já se encontra em laboração, 

esia de Alcanede, concelho de Santarém, em 
terrenos do proponente e em terrenos baldios administrados pela Assembleia de 
Compartes dos Baldios de Valverde, Pé de Pedreira, Barreirinhas e Murteira. 

As povoações mais próximas da Pedreira são Valverde e Cabeça Veada, distam cerca 

se no interior de um importante núcleo extrativo, 
sendo a zona envolvente caracterizada por uma forte presença da atividade extrativa. 

Natural das Serras de Aire e Candeeiros. 

fabricados e compreendem 
armazém/ local para guardar outros 

tos de água (necessária para uso 
fio diamantado). Estas infraestruturas 

, prevendo a recuperação 

se que o projeto tem impactes positivos, 
ao nível do emprego criado, e no desenvolvimento de outros sectores de atividade 
relacionados com a atividade extrativa, contribuindo assim para o desenvolvimento do 
sector industrial da região, bem como para a dinamização das atividades económicas 

que o projeto atende às normas e 
PDM de Santarém. 

se que a totalidade da área do 
“áreas estratégicas de proteção e recarga 

Da análise à compatibilidade do projeto com os objetivos da REN 
não coloca em causa as funções desempenhadas pelos 

Relativamente ao POPNSAC o projeto é viável desde que sejam cumpridos os 

de modo a excluir as zonas situadas 
” e do Geosítio “Lápias do Cabeço das 

Recuperação imediata das áreas que atualmente se encontram 
Áreas de Proteção Parcial do tipo I” 

”, cujos trabalhos deverão ser 

Indicar as áreas degradadas a recuperar, para efeitos de cumprimento do n.º 
8 do artigo 32º da RCM n.º 57/2010, de 12 de agosto, as quais têm de estar 

s previamente ao licenciamento da pedreira “Cabeço das Fontes”, 
bem como a área a recuperar deverá ser idêntica à que vier a ser efetivamente 

se ainda que a área de implantação do projeto abrange área baldia submetida 
l parcial do Perímetro Florestal de Alcanede, a qual tratando-se de 

terrenos baldios deverá ser obtida a autorização junto das Assembleias de Compartes 

se que nada obsta ao projeto desde que sejam 



 

Relativamente ao fator ambiental 
impactes esperados ao nível dos recursos geológicos são: negativos, diretos, 
irrecuperáveis, localizados, 
habitualmente relacionados com as características da indústria extrativa, 
correspondendo à remoção permanente e irreversível do recurso geológico, não 
renovável e limitado, pelo que terão uma significâ

Considera
desde que sejam cumpridas as medidas de minimi

No âmbito dos 
hídricos superficiais e su
minimizáveis. No entanto, por forma a tratar a água utilizada no processo extrativo e as 
águas pluviais que eventualmente se acumulem no fundo da corta, deverá ser 
instalado um sistema de caleiras amoví
águas para a bacia de decantação cuja execução se encontra prevista no projeto. A 
jusante desta bacia deverá, ainda, ser instalado um separador de hidrocarbonetos.

Relativamente aos fatores ambientais Solos, Ecologia
Qualidade do Ar, verificou
significativos a significativos e minimizáveis.

Face ao exposto, considera
negativos sig
e aplicado

De referir ainda que, de acordo com o ponto 1 do art.º 18º do Decreto
B/2013, de 31 de outubro, a decisão deve fundamentar
ponderada de impactes ambientais
impactes levada a cabo pela Comissão de Avaliação obte
de “4”. 

Assim, tendo como fundamento o acima exposto,
Condicionada ao projeto “Pedreira Cabeço das Fontes
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Relativamente ao fator ambiental Geomorfologia, Geologia e Recursos Minerais
impactes esperados ao nível dos recursos geológicos são: negativos, diretos, 
irrecuperáveis, localizados, irreversíveis e de magnitude moderada. Impactes estes, 
habitualmente relacionados com as características da indústria extrativa, 
correspondendo à remoção permanente e irreversível do recurso geológico, não 
renovável e limitado, pelo que terão uma significância reduzida.

Considera-se, no entanto, que não há aspetos impeditivos à implementação do projeto 
desde que sejam cumpridas as medidas de minimização. 

No âmbito dos Recursos Hídricos considera-se que o projeto induz nos recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos impactes negativos, pouco significativos e 
minimizáveis. No entanto, por forma a tratar a água utilizada no processo extrativo e as 
águas pluviais que eventualmente se acumulem no fundo da corta, deverá ser 
instalado um sistema de caleiras amovíveis e impermeabilizadas que conduza as 
águas para a bacia de decantação cuja execução se encontra prevista no projeto. A 
jusante desta bacia deverá, ainda, ser instalado um separador de hidrocarbonetos.

Relativamente aos fatores ambientais Solos, Ecologia, Paisagem, Ambiente Sonoro e 
Qualidade do Ar, verificou-se que, de um modo geral, os impactes negativos são pouco 
significativos a significativos e minimizáveis. 

Face ao exposto, considera-se que o projeto não é suscetível de causar impactes 
negativos significativos, desde que sejam implementadas as medidas de minimização 
e aplicados os planos de monitorização. 

De referir ainda que, de acordo com o ponto 1 do art.º 18º do Decreto
B/2013, de 31 de outubro, a decisão deve fundamentar-se “num 
ponderada de impactes ambientais (…)” cujo exercício, decorrente da análise de 
impactes levada a cabo pela Comissão de Avaliação obteve como resultado um valor 

Assim, tendo como fundamento o acima exposto, emite-se a presente
Condicionada ao projeto “Pedreira Cabeço das Fontes”. 
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Geomorfologia, Geologia e Recursos Minerais, os 
impactes esperados ao nível dos recursos geológicos são: negativos, diretos, 

irreversíveis e de magnitude moderada. Impactes estes, 
habitualmente relacionados com as características da indústria extrativa, 
correspondendo à remoção permanente e irreversível do recurso geológico, não 

ncia reduzida. 

se, no entanto, que não há aspetos impeditivos à implementação do projeto 

se que o projeto induz nos recursos 
bterrâneos impactes negativos, pouco significativos e 

minimizáveis. No entanto, por forma a tratar a água utilizada no processo extrativo e as 
águas pluviais que eventualmente se acumulem no fundo da corta, deverá ser 

veis e impermeabilizadas que conduza as 
águas para a bacia de decantação cuja execução se encontra prevista no projeto. A 
jusante desta bacia deverá, ainda, ser instalado um separador de hidrocarbonetos. 

, Paisagem, Ambiente Sonoro e 
se que, de um modo geral, os impactes negativos são pouco 

não é suscetível de causar impactes 
as medidas de minimização 

De referir ainda que, de acordo com o ponto 1 do art.º 18º do Decreto-Lei nº 151-
se “num índice de avaliação 

(…)” cujo exercício, decorrente da análise de 
ve como resultado um valor 

se a presente DIA Favorável 


